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Nº 253 - Dispensar o servidor CLAYTON EMANUEL RODRIGUES,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula 6503-0,
Classe C, Padrão 15, da função comissionada de Chefe da Seção de
Administração, código FC-02, da Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Pelotas/RS.

Nº 254 - Designar o servidor HUMBERTO MORAES DE SOUZA,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula 6657-5,
Classe A, Padrão 3, para exercer a função comissionada de Chefe da
Seção de Administração, código FC-02, da Procuradoria da República
no Município de Pelotas/RS.

Nº 256 - Dispensar a servidora FERNANDA GRIEP MONTEIRO,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula 5999-4,
Classe A, Padrão 3, da função comissionada de Secretario Admi-
nistrativo, código FC-01, da Procuradoria da República no Município
de Pelotas/RS.

Nº 257 - Designar o servidor GERMANO DA SILVA FLORES,
ocupante do cargo de Técnico Administrativo, matrícula 8772-6,
Classe A, Padrão 3, para exercer a função comissionada de Secretario
Administrativo, Código FC-01, da Procuradoria da República no Mu-
nicípio de Pelotas/RS.

DOUGLAS FISCHER

Poder Judiciário
.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

<!ID897770-0>PORTARIA Nº 409, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2003

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e com
base no caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e nos artigos 2º, inciso II
e 3º da Resolução-TSE nº 20.703/00, resolve:

) Designar DENIVALDO LIMA como substituto do Secre-
tário de Controle Interno, Nível CJ-3.

2) Designar MARIA LUIZA XAVIER MOREIRA CUNHA,
Analista Judiciário, Área Judiciária, como substituta da Secretária
Judiciária, Nível CJ-3.

3) Designar SÉRGIO RICARDO DOS SANTOS, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, como substituto da Secretária Ju-
diciária, Nível CJ-3, no período de 26.1 a 5.2.2004.

4) Revogar a Portaria nº 218, de 13 de novembro de 2000,
publicada no Boletim Interno nº 215, de novembro de 2000.

ALYSSON DAROWISH MITRAUD

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

<!ID897931-0> PORTARIA Nº 98, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2003

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Constituir comissão presidida pelo Coordenador-Ge-
ral da Justiça Federal, Ministro Ari Pargendler, e integrada pelos
Conselheiros Valmir Martins Peçanha e Vladimir Passos de Freitas,
Presidentes dos Tribunais Regionais Federais da 2ª e da 4ª Região,
respectivamente, para proceder a estudos a partir da Lei nº 10.772, de
21 de novembro de 2003, quanto a seus efeitos, repercussão e al-
cance, bem como propor anteprojeto de lei criando cargos de juízes
federais, de juízes federais substitutos, de servidores, cargos em co-
missão e funções comissionadas destinados a suprir as necessidades
atuais e de médio prazo da Justiça Federal e dos Juizados Especiais
Federais.

Art. 2º A comissão deverá apresentar relatório conclusivo
dos trabalhos, no prazo de sessenta dias, a contar de 1º de fevereiro
de 2004.

Art. 3º Fica designada a servidora Andréa Lopes Guimarães
Abreu da Silveira, Assessora Especial da Presidência, para secretariar
os trabalhos da comissão.

MINISTRO NILSON NAVES

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5ª REGIÃO

<!ID898221-0>

ATOS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2003

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 5ª REGIÃO, com fundamento no artigo 96, inciso I, alínea "e",
da Constituição Federal, resolve:

Nº 915 - DECLARAR VAGO, a pedido, a partir de 09 de dezembro
de 2003, nos termos do artigo 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/90,
combinado com o disposto no art. 1º, inciso II, da Resolução nº 114,
de 08/02/94 - CJF, o cargo efetivo de Analista Judiciário, Área Ju-
diciária, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, ocupado
pela servidora ÉRIKA PIRES RAMOS, em razão de posse em outro
cargo público federal inacumulável.

Nº 916 - NOMEAR, nos termos do art. 9º, inciso I, e 10, da Lei nº
8.112/90, c/c as Leis nº 9.421/96 e 10.475/02, em virtude de ha-
bilitação em Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional Fe-

deral da 5ª Região, obedecida a ordem de classificação, o candidato
abaixo relacionado, para exercer o cargo efetivo a seguir mencionado,
do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Federal de Primeiro
Grau, Seção Judiciária do Estado de Alagoas:
ANALISTA JUDICIÁRIO, Área Judiciária, Nível Superior, Classe
“A”, Padrão 1.
- FELIPE BARBOSA MARTINIANO, em vaga decorrente da de-
claração de vacância do cargo anteriormente ocupado por ANA CLÉ-
ZIA FERREIRA NUNES.

Nº 917 - NOMEAR, nos termos do art. 9º, inciso I, e 10, da Lei nº
8.112/90, c/c as Leis nºs 9.421/96 e 10.475/02, em virtude de habilitação
em Concurso Público realizado pelo Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, obedecida a ordem de classificação, o candidato abaixo rela-
cionado, para exercer o cargo efetivo a seguir mencionado, do Quadro
de Pessoal Permanente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região:
TÉCNICO JUDICIÁRIO, Área Apoio Especializado, Especialidade
Operador de Computador, Nível Intermediário, Classe “A”, Padrão 1.
- SALATIEL ROBSON BARBOSA DE OLIVEIRA, em vaga de-
corrente da exoneração de ALESSANDRA FABÍOLA AVELINO DE
AQUINO.

MARGARIDA CANTARELLI

<!ID898222-0> PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2003

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 5ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe confere os artigos 24
e 17, parágrafo primeiro, da Resolução nº 334, de 07 de outubro de
2003, do Conselho da Justiça Federal, resolve:

Nº 1.060 - HOMOLOGAR o resultado da avaliação de desempenho
da servidora abaixo relacionada, declarando-a confirmada no res-
pectivo cargo, por ter satisfeito as condições do estágio probatório:
Tribunal Regional Federal da 5ª Região
Lúcia Maria Barreto Fellows - Técnico Judiciário

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
base no disposto no artigo 7º, da Lei n.º 9.421/96, alterado pela Lei
nº 10.475, de 27 de junho de 2002, e ainda com fundamento nas
Resoluções nº 312, artigo 21, parágrafo único, de 29 de abril de 2003
e nº 334, artigos 22, 23 e 24, de 07 de outubro de 2003, do Conselho
da Justiça Federal, resolve:

Nº 1.061 - CONCEDER Progressão Funcional Ordinária à servidora
LÚCIA MARIA BARRETO FELLOWS, Técnica Judiciária, do Qua-
dro de Pessoal Permanente da Sede deste Tribunal, para o terceiro
padrão da Classe “A” de sua respectiva carreira, com efeitos fi-
nanceiros a partir de 17 de dezembro de 2003, data em que cumpriu
24 (vinte e quatro) meses de efetivo exercício, por ter satisfeito as
condições do estágio probatório.

MARGARIDA CANTARELLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO

<!ID897592-0> PORTARIA Nº 614, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Re-
gião, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no pro-
tocolo TRT nº 74.699/03, resolve:

Prorrogar a cessão de FRANCINETE COSTA, Analista Ju-
diciário do Quadro Permanente de Pessoal deste Regional, para o
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, pelo prazo de um ano,
com ônus para o órgão de origem, a contar de 31-12-2003.

CARLOS NEWTON PINTO

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

<!ID897814-0> PORTARIA Nº 31, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, “ad refe-
rendum” do Plenário, no uso de suas atribuições legais e regimen-
tais;

Considerando a redação do parágrafo primeiro do artigo 50,
do Anexo I, da Resolução 391, de 2002;

Considerando os autos eleitorais nº 000973/2003, de lavra do
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais, constante
de sua XXXVIII Assembléia Geral Eleitoral, referente às eleições
para quatro vagas para Conselheiros Efetivos e uma vaga para Con-
selheiro Suplente, do quadriênio de 01.01.2004 até 31.12.2007 e ain-
da, de quatro vagas para Diretores do CRF/MG, com mandato re-
ferente ao biênio de 01.01.2004 até 31.12.2005;

Considerando que nessas eleições não foram eleitos metade
mais um dos Diretores, sendo necessária a realização de novas elei-
ções, em virtude de que a investidura das funções públicas se dá pelo
voto direto, secreto dos farmacêuticos jurisdicionados no Estado de
Minas Gerais, resolve:

Art. 1º. NOMEAR para compor a Diretoria do CRF/MG, por
noventa dias, a contar da publicação desta Portaria, os farmacêuticos
a seguir designados, até realização de novas eleições: LAURO MEL-
LO VIEIRA - Presidente; RIGLÉIA MARIA MOREIRA LUCENA -

Vice - Presidente; RENATA LOIOLA SOUTO BORGES DA COS-
TA - Secretária - Geral e LUCIANO MARTINS RENA SILVA -
Te s o u r e i r o ;

Art. 2º DETERMINAR que os novos Diretores viabilizem a
realização dos atos e procedimentos para composição, por eleição, da
nova Diretoria do CRF/MG, conforme determina o artigo 12, da Lei
Federal nº 3.820/60.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

JALDO DE SOUZA SANTOS

marcio.borges
Realce


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-05-10T12:33:56-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




